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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº ______________/2019. 

 

 

 Concede Medalha de Honra ao Mérito  

                                                            e dá outras providências.  

 

 

  Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Gercino 

Pereira Tabosa”, prevista no Decreto Legislativo nº 137, de 15 de abril de 1997, art. 2º, 

alínea “o”, ao Professor Esportista ROBERDRAYNER MARTINS DE FREITAS, 

pelos relevantes serviços prestados na área de esportes desta cidade. 

 

  Art. 2º- À Presidência desta Casa Legislativa combinará, em acordo com 

o homenageado e o autor da propositura, marcar data, horário e local para entrega da 

honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene. 

 

  Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

                               

  Sala das Sessões, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES - Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto, faz justa homenagem ao ilustre Professor 

ROBERDRAYNER MARTINS DE FREITAS, nascido em Caruaru, casado, Graduado 

em Judô na FPJU, Pedagogia com Gestão Escolar na FAFICA, curso do CREF na UPE, 

Bacharel em Direito na FAVIP e Mestrado em Bioética na UMSA – Universidad Del 

Moseo Saocial Argentino. 

Sua trajetória como Atleta, desempenhou com sucesso, foi 12 vezes 

campeão Caruaruense, 14 Vezes campeão do Interior, 02 Vezes campeão Universitário, 

07 Vezes campeão Pernambucano consecutivo, 02 Vezes campeão Norte – Nordeste e 

01 Vez campeão Brasileiro, levando o nome de nossa cidade a todo país. 

Como técnico, foi campeão geral nos Jogos Escolares de Caruaru pelos 

Colégios: Sete de Setembro, Dimensão, Colégio e Curso, Sagrada Família e Sagrado 

Coração, Técnico da Seleção Pernambucana desde 2000, Técnico da Seleção 

Paralímpica, Técnico dos atletas campeões Brasileiros e Pan-americanos : Lucas Costa e 

Williane Gonçalves, Jonatan Chaves ( Seleção Paralímpica), Dayara Freitas ( Dayara 

participou da seletiva para as olimpíadas estudantis em Budapeste na Hungria), únicos 

atletas de Caruaru com esses títulos.   

Como árbitro, foi técnico da Seleção Pernambucana de Judô, árbitro 

Nacional C, Diretor do Judô do Interior e foi considerado pelo o Governador do Estado 

o melhor técnico nos anos de 2006, 2007, 2015 e 2016. 

Desta forma, diferenciou pelo seu comprometimento na área do esporte, 

sobretudo sua dedicação e suas vitórias. Sua reconhecida trajetória profissional de 

empenho a sua escolha pelo o judô é fascinante por ser um esporte olímpico de grande 

repercussão e por amor ao esporte,  esta modalidade além de ser vista como um esporte 

prazeroso, o judô é cheios de encantos, além de muitos o procurarem pela alegria que as 

artes marciais proporcionam, é comum profissionais da área da educação e esportes, 

melhorando  a concentração, como para implementação da autodisciplina,  do equilíbrio 

interno, do condicionamento físico, defesa pessoal, coordenação física, lazer, como 

também para a inquestionável melhora da autoestima.  
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Portanto, nada mais justo do que homenageá-lo com esta merecida 

Medalha que é destinada ao reconhecimento de profissionais nos relevantes destaques 

do esporte e que contribuíram  para o desenvolvimento  do nosso município como uma 

ilustre personagem atuante de nossa sociedade, com destaque e  reconhecimento por sua 

atuação na área do Esporte. 

Diante do exposto, é pertinente e absolutamente justo que o Poder Legislativo conceda 

esta importante medalha para a aprovação da presente propositura, o qual, certamente  

será um meio de valorizar o empenho para a realização de serviços prestados em prol do 

nosso Município, assim em face das razões arroladas, esperamos, que a justificativa seja 

indispensável, para o acolhimento deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

 

   Vereador LEONARDO CHAVES   - Autor- 
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